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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 02/2025 – PROCESSO N.º 4781/2025 

EDITAL N.º 02/2025 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUILHO torna público que pretende adquirir ou contratar o objeto 
abaixo descriminado e tem interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados nos termos 
do que dispõe o §3º do art. 75 da Lei 14.133/2021. 

Os interessados deverão apresentar proposta até o horário indicado abaixo através do site 
https://www.cerquilho.sp.gov.br/contratacao  em documento devidamente assinado conforme ANEXO II – 
MODELO DE PROPOSTA. 

 

1. OBJETO: 

1.1. Serviço de sondagens de simples reconhecimento do subsolo pelo método SPT (Standard 
Penetration Test) conforme descrito no Termo de Referência (Anexo I) 

1.2. Descritivo/detalhamento: 

Item Descrição 

01 

Área 1 – Bairro Aliança, Cerquilho/SP 
Área aproximada: 4.000 m²,  
Quantitativo: 8 furos de sondagem SPT 

02 

Área 2 – Bairro Vitória II, Cerquilho/SP 
4.015,84 m²,  
Quantitativo: 8 furos de sondagem SPT 

03 

Área 3 – Bairro Terras de São José, Cerquilho/SP 
Área aproximada: 2.300 m², 
Quantitativo: 4 furos de sondagem SPT 

 

2. DATA PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 

2.1. Data limite para apresentação de novas propostas: 19/01/2026 às 09h00. 

 

3. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

3.1. Para fins de contratação, o fornecedor que apresentar o menor preço (ou maior desconto) será 
convocado por e-mail para que no prazo de 24 (vinte e quaro) horas, apresente os seguintes 
documentos, sob pena de decair do direito de contratar: 

a) Contrato social, requerimento de empresário individual, Estatuto Social, ou outro documento 
apto a comprovar a existência jurídica da proponente; 

b) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (mobiliários); 

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 

e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) Prova de regularidade com as Fazendas Federal e Estadual (INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA); 

https://www.cerquilho.sp.gov.br/contratacao
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g) Falência e recuperação judicial (vide Súmula 50 do TCESP) e 

h) Prova de registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA/CRAU), 
bem como, o seu profissional técnico responsável, de acordo com a lei 5.194/66. 

 

4. CONTRATAÇÃO 

4.1. Caso se conclua pela contratação e após a autorização da autoridade competente, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. O fornecedor vencedor da melhor proposta terá o prazo 
de 2 (dois) dias úteis horas para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente (nota de 
empenho ou autorização de fornecimento), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no Decreto Municipal nº 3.673 de 26 de setembro de 2023. 

4.2. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133/2021 e ficará sujeito as sanções estabelecidas no Decreto Municipal nº 3.673 de 26 
de setembro de 2023. 

 

5. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

5.1. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o disposto neste aviso e eventual anexo. 

5.2. A apresentação de propostas adicionais não implica na necessidade da Administração adquirir ou 
contratar do fornecedor proponente podendo, se for o caso, contratar fornecedor que eventualmente tenha 
apresentado proposta de melhor preço por ocasião da realização da pesquisa de preços. 

5.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
do negócio diante da inobservância de qualquer mensagem eletrônica encaminhada pela Administração. 

 

 

 

 

Cerquilho, 05 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Deise Montoro Temporim 

Diretora de Compras e Licitações 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Execução de sondagens de simples reconhecimento do subsolo pelo método SPT (Standard 

Penetration Test), conforme requisitos da NBR 6484, em três áreas distintas no município de 

Cerquilho/SP, destinadas a edificações públicas e habitacionais. 

 

1.1. Classificação do objeto 

À luz das definições contidas nos incisos do artigo 6º da Lei 14.133/2021, o objeto em questão se 

classifica como um serviço comum de fornecimento não contínuo. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de empresa especializada para a execução de sondagem de solo pelo método SPT 

(Standard Penetration Test) se faz necessária para a adequada caracterização geotécnica do 

terreno destinado à implantação de futuras edificações. O ensaio SPT é essencial para determinar os 

parâmetros de resistência do solo, sua estratigrafia, nível do lençol freático e demais propriedades 

que influenciam diretamente no dimensionamento das fundações. 

A caracterização do subsolo é etapa obrigatória e preliminar aos projetos estruturais, conforme boas 

práticas de engenharia e normas técnicas aplicáveis, como a NBR 6484 – Sondagens de Simples 

Reconhecimento com SPT. Sem esses ensaios, não é possível definir com segurança o tipo de 

fundação mais adequado, nem estimar sua capacidade de carga, o que pode acarretar riscos 

estruturais, retrabalhos, atrasos e aumento significativo dos custos da obra. 

Dessa forma, a contratação visa garantir segurança, confiabilidade técnica e economia ao poder 

público, assegurando que o projeto estrutural seja elaborado com base em informações reais do 

comportamento do solo, evitando soluções superdimensionadas ou insuficientes. A sondagem SPT 

permitirá, portanto, avaliar com precisão a resistência e as condições do terreno, subsidiando a 

tomada de decisão quanto ao sistema de fundações mais eficiente e seguro para as edificações 

previstas. 

Assim, justifica-se plenamente a contratação da empresa especializada, a fim de cumprir as 

exigências normativas, assegurar a integridade das futuras construções e garantir a adequada 

execução do empreendimento. 
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3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

As sondagens deverão atender aos seguintes requisitos: 

Locais e Quantitativos 

A execução compreenderá 20 furos de sondagem, distribuídos da seguinte forma: 

• Área 1 – Bairro Aliança, Cerquilho/SP 

Área aproximada: 4.000 m², destinada à implantação de 20 unidades habitacionais do 

programa Minha Casa Minha Vida. 

Quantitativo: 8 furos de sondagem SPT, cada um com profundidade mínima de 15 metros. 

• Área 2 – Bairro Vitória II, Cerquilho/SP 

Área aproximada: 4.015,84 m², destinada à implantação de 20 unidades habitacionais do 

programa Minha Casa Minha Vida. 

Quantitativo: 8 furos de sondagem SPT, cada um com profundidade mínima de 15 metros. 

• Área 3 – Bairro Terras de São José, Cerquilho/SP 

Área aproximada: 2.300 m², destinada à construção da Base da Guarda Municipal. 

Quantitativo: 4 furos de sondagem SPT, cada um com profundidade mínima de 15 metros. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Subcontratação 

A subcontratação integral do objeto é expressamente proibida. Contudo, permite-se a subcontratação 

parcial de eventuais serviços acessórios que não representem a parcela principal do objeto desde 

que previamente autorizado pelo gestor do contrato, devendo a subcontratada: 

• Ter as qualificações técnicas adequadas para a realização dos serviços acessórios, de acordo com 

os requisitos legais eventualmente aplicáveis;  

• Atender aos requisitos previstos neste Termo de Referência. 

A subcontratação não gera relação da Contratante com as empresas subcontratadas, sendo plena a 

responsabilidade da Contratada pelo cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, 

decorrentes da contratação, nos termos dos artigos 121 e 122 da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.2. Garantia Contratual:  

Não será exigida garantia contratual. 

 

4.3. Vistoria 

A vistoria prévia para os interessados em participar do processo licitatório não é obrigatória; no 

entanto, caso o licitante deseje realizar uma visita ao local de prestação dos serviços para fins de 

dimensionamento e elaboração de sua proposta, essa visita deverá ser agendada previamente por 
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meio do e-mail coordenadordeobras@cerquilho.sp.gov.br e deverá ser realizada até o dia útil anterior 

a sessão. 

  

4. PRAZO DO CONTRATO 

O prazo de vigência da contratação é de 2 meses contados da data da assinatura do contrato, na 

forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021, sendo o prazo prorrogado quando o seu objeto não for 

concluído no período determinado na forma do art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 

 

5. MODO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

I. Requisitos Técnicos da Execução 

A empresa contratada deverá realizar: 

• Perfuração e execução integral dos ensaios SPT; 

• Execução dos ensaios de penetração em intervalos normativos; 

• Descrição tátil-visual das camadas de solo; 

• Coleta de amostras deformadas e indeformadas, quando aplicável; 

• Registro completo dos parâmetros exigidos pela NBR 6484; 

• Profundidade de 15 metros por furo, salvo recusa devidamente justificada conforme norma. 

II. Entregáveis Obrigatórios 

• Laudo Técnico de Sondagem, contemplando: 

o perfil estratigráfico por ponto; 

o tabelas de golpes do SPT; 

o nível do lençol freático; 

o croquis de locação dos furos; 

o gráficos e interpretação técnica das condições do subsolo. 

• ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) de execução das sondagens, devidamente 

registrada e quitada junto ao CREA. 

 

III. Condições Gerais 

A empresa deverá dispor de equipe habilitada, equipamentos adequados e calibrações válidas, 

obedecendo integralmente às normas vigentes e às orientações da fiscalização municipal. 

 

5.1. Prazo para Prestação de Serviços 

Os serviços deverão ser executados pela CONTRATADA em até 30 (trinta) dias a contar do 

recebimento da Autorização de Serviço encaminhada por e-mail. 
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5.2. Do local da Prestação dos Serviços 

• Área 1: Localizado entre as Ruas São josé, Aparecida Alves Zuliani, Herminia Baldacin Ferrari 

e Maria José de Paula Oliveira – Bairro Aliança. 

• Área 2: Localizado entre a Rua Augusto Afonso da Silva e Rua Vereador Guilherme Neno 

Scudeler – Residencial Vitória II. 

• Área 3: Localizado na Avenida Flamboyant, Esquina com a Rua Pedro Simão – Bairro Terras 

de São José. 

 

5.3. Garantia dos Serviços 

Os serviços prestados terão garantia mínima de 5 anos a contar do recebimento provisório. 

 

5.4. Obrigações da Contratada: 

5.4.1.  Compete à CONTRATADA:  

• Executar os serviços conforme especificações constantes neste Termo de Referência e em 

sua Proposta Comercial, com a alocação dos recursos humanos indispensáveis ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, além de fornecer e de utilizar os materiais, os aparelhos, 

os equipamentos, as ferramentas e os utensílios necessários, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, pelas normas e pela legislação vigentes;  

• Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos da legislação 

vigente;  

• Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os profissionais necessários para 

execução dos serviços, cabendo-lhe todos os pagamentos, inclusive dos encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, bem como das demais despesas diretas ou 

indiretas, sem qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, uma vez que os seus empregados 

não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;  

• Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado, conforme previsto 

neste Termo de Referência; 

• Cumprir a legislação social, trabalhista, previdenciária e tributária; 

• Manter os seus empregados devidamente uniformizados e identificados, por meio de crachá 

funcional, o qual deverá conter, no mínimo, foto e nome, quando em trabalho;  

• Nomear formalmente Preposto com poderes de representação para tratar de assuntos 

relacionados com a execução dos serviços;  

• Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução dos serviços sem 

interrupção, na hipótese de profissional que falte ao serviço, por qualquer motivo, obedecidas 

as disposições da legislação trabalhista vigente;  
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• Atender de imediato às solicitações da CONTRATANTE quanto a substituições de 

empregados considerados inadequados para a execução dos serviços;  

• Providenciar para que todos os seus empregados em atividade mantenham disciplina nos 

locais de execução dos serviços, promovendo a substituição de qualquer empregado cuja 

conduta seja considerada inconveniente;  

• Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade dos seus empregados, conforme o 

caso; 

• Responsabilizar-se por acidentes na execução dos serviços, bem como responder civil e/ou 

criminalmente, por quaisquer danos causados, direta ou indiretamente, à CONTRATANTE ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, advindos de imperícia, negligência, imprudência 

ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução dos serviços, mantendo a 

CONTRATANTE a salvo de quaisquer queixas, reivindicações ou reclamações de seus 

empregados e/ou de terceiros, em decorrência da prestação de serviços contratados;  

• Ressarcir integral e imediatamente a Administração, por todo e qualquer dano causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar do 

pagamento devido à CONTRATADA o valor correspondente aos danos sofridos;  

• Providenciar para que todos os seus empregados em atividade cumpram as normas internas 

relativas à segurança dos locais onde serão executados os serviços;  

• Orientar os seus empregados a observarem os protocolos de conduta, sobretudo a agirem 

com presteza, polidez e cortesia, sob qualquer circunstância;  

• Fornecer equipamentos de proteção individual (EPIs) adequados aos seus funcionários, de 

acordo com as tarefas que cada um irá desenvolver;  

• Manter durante todo o prazo de execução do objeto, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, assim como todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas na 

contratação, apresentando documentação revalidada se algum documento perder a validade; 

• Fornecer os documentos relativos à sua regularidade fiscal e trabalhista, sempre que 

solicitados pela CONTRATANTE;  

• Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitadas pelo gestor ou fiscal do 

contrato, sempre que necessário;  

• Comunicar imediatamente ao gestor ou fiscal quaisquer fatos ou anormalidades que possam 

prejudicar o bom andamento e/ou o resultado final dos serviços contratados;  

• Refazer os serviços considerados inadequados pela fiscalização do contrato; 

• Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto que tomar conhecimento em razão da 

contratação, de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido, sob pena de responsabilidade civil, administrativa e/ou penal;  

• Participar de reunião preparatória sobre os serviços quando convocada, fazendo-se 
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representar por Preposto devidamente designado;  

• Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e as condições exigidas neste instrumento, em 

especial observar as datas, os horários e o local de realização do evento, evitando o 

descumprimento e/ou falhas no atendimento da agenda desta CONTRATANTE;  

• Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando as falhas eventuais, imediatamente após 

sua verificação;  

• Arcar com todas e quaisquer despesas incidentes, direta ou indiretamente, na prestação dos 

serviços contratados, tais como: tributos, taxas, fretes, seguros, encargos sociais, trabalhistas 

e previdenciários, uniformes, alimentação, hidratação, hospedagem, transporte, combustível, 

fornecimento de todos os materiais, ferramentas, aparelhos, equipamentos e peças 

necessários, bem como quaisquer outras despesas não mencionadas que incidam ou venham 

incidir sobre o objeto contratual;  

 

5.5 Obrigações da Contratante: 

5.5.1. Caberá à CONTRATANTE: 

• Indicar, formalmente, fiscal para acompanhamento da execução do objeto contratado;  

• Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta Comercial;  

• Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção;  

• Efetuar o pagamento nas condições e nos preços pactuados;  

• Facilitar o acesso da equipe da CONTRATADA ao local do evento;  

• Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para o fiel 

cumprimento do objeto contratado; e  

• Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores especialmente 

designados, na figura de fiscal e gestor do contrato.  

• A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, de vícios 

redibitórios ou de emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 

prepostos, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

6. GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as disposições deste Termo 

de Referência e as normas da Lei nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 
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As comunicações entre a Contratante e a Contratada serão sempre realizadas por e-mail, conforme 

indicado pela Contratada em sua proposta. 

A Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

O gestor da aquisição do objeto será o Sr. Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços, que irá 

juntamente ao fiscal, o Sr. Brenner Ramos Cardoso, exercer respectivamente a gestão e fiscalização 

nos moldes do instrumento firmado, baseando-se no Decreto Municipal nº 3673/2023, que 

parametriza as normas de acordo com a Lei nº 14.133/21. 

 

O objeto entregue pela CONTRATADA será recebido: 

• Provisoriamente: pelo fiscal conforme estabelecido no termo de referência ou cláusula 

contratual, de acordo com relatório de execução dos serviços que deverá, obrigatoriamente, 

acompanhar a respectiva Nota Fiscal. O ateste do fiscal na respectiva nota fiscal implica no 

recebimento provisório dos serviços e autoriza a liquidação da despesa; 

• Definitivamente: pelo gestor, no prazo de 30 (trinta) dias após o encerramento do contrato, 

mediante Termo de Recebimento Definitivo dos serviços. 

 

Os serviços rejeitados pela fiscalização, inclusive antes do recebimento provisório deverão ser 

refeitos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, podendo a Contratada ser 

notificada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

 

7. MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

Conforme Edital. 

 

8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A seleção do fornecedor será mediante à dispensa de licitatório, critério de julgamento menor preço 

global. 
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8.1. Participação de consórcio 

Não será permitida a participação de empresas em consórcio, uma vez que há diversas empresas no 

mercado com capacidade operacional e profissional para atender satisfatoriamente às exigências 

estabelecidas neste Termo de Referência. Assim, considerando a avaliação de conveniência e 

oportunidade no caso em questão, a Administração opta, com base em seu poder discricionário, por 

manter a proibição da participação de empresas em consórcio neste certame.  

 

8.2. Garantia de proposta 

Não será exigida garantia de proposta. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Valor estimado definido com base em pesquisas de preços e orçamentos obtidos no mercado. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

 

Apresentamos nossa proposta para a prestação dos serviços/fornecimento dos produtos objeto da 
presente DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 02/2026 acatando todas as estipulações consignadas no 
respectivos Edital e seus anexos. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE 

RAZÃO SOCIAL / NOME DA EMPRESA 

CNPJ 

REPRESENTANTE E CARGO  

ENDEREÇO 

TELEFONE E E-MAIL 

BANCO, AGÊNCIA E N° DA CONTA BANCÁRIA 

 

2. PROPOSTA  

Item Descrição Valor 

01 

Área 1 – Bairro Aliança, Cerquilho/SP 
Área aproximada: 4.000 m²,  
Quantitativo: 8 furos de sondagem SPT 

R$ XXXX,XX 

02 

Área 2 – Bairro Vitória II, Cerquilho/SP 
Área aproximada: 4.015,84 m²,  
Quantitativo: 8 furos de sondagem SPT 

R$ XXXX,XX 

03 

Área 3 – Bairro Terras de São José, Cerquilho/SP 
Área aproximada: 2.300 m², 
Quantitativo: 4 furos de sondagem SPT 

R$ XXXX,XX 

 

Valor Total da Proposta: R$ XXXX,XX 

 

DECLARO que a proposta apresentada atende todas as especificações exigidas neste AVISO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2026. 

DECLARO que o preço acima indicado contempla todos os custos diretos e indiretos referentes ao 
objeto ofertado. 

 

3. CONDIÇÕES GERAIS 

 

3.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
dispensa. 

 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 


